
diário oficial Nº 34.858   101Terça-feira, 08 DE FEVEREIRO DE 2022

Portaria Nº 0129/2022 - GaB/seMas 
04 de FeVereiro de 2022.

objetivo: realizar vistoria técnica em empreendimento, localizado no mu-
nicípio citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa
Período: 09/02 a 11/02/2022 – 02 e ½ diárias.
Servidores:
- 5954968/1 - lUaN alEXaNdrE MarTiNS dE SoUSa - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5900267/2 - diEGo lEiTE GUiMarÃES - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 57205979/1 - ValBEr dE alMEida PirES - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 757482
Portaria Nº 0134/2022 - GaB/seMas 

04 de FeVereiro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica pós e pré-exploratória de PMfS(para prorro-
gação de AUTEF) em propriedade rural, com a finalidade de verificar in loco as 
informações protocoladas nesta SEMaS/Pa, análise de PMfS/Poa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: altamira/Pa
destino: Uruará/Pa e Pacajá/Pa
Período: 14/02 a 19/02/2022 – 06 e ½ diárias
Servidores:
- 5951928/ 1 - JESSica dE SoUZa MEUrEr - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5963848/ 1 - JUliaNa liViaN liMa dE aBrEU - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5943170/1 - VaGNEr SaNToS caETaNo - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 757679
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 16/2022
o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, 
da lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de re-
cursos:0101, 0656 e 0661, para os pagamentos das faturas do contrato 
administrativo n° 06/2021, celebrado entre este instituto e a empresa So-
lUTi – SolUÇÕES EM NEGÓcioS iNTEliGENTES S/a, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Certificado 
Digital, de acordo com as especificações técnicas previstas no Edital.
Belém, 07 de fevereiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758007
terMo de aPostiLaMeNto Nº 14/2022

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101, 0656 e 0661, para os pagamentos das faturas do contrato admi-
nistrativo n° 04/2021, celebrado entre este instituto e a empresa claro 
BraSil S/a, que tem por objeto contratação de pessoa jurídica especia-
lizada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) para 
atender aos órgãos e entidade do Poder Executivo Estadual em conformi-
dade com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no 
Termo de referência - anexo i do Edital, o fornecimento pela coNTraTa-
da à coNTraTaNTE consoante ao estabelecido no Processo licitatório Nº 
2019/204734. Passam a fazer parte integrante deste contrato, sob a forma 
de anexos, como se nele fossem transcritos, no seguinte documento.
Belém, 07 de fevereiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758002
terMo de aPostiLaMeNto Nº 17/2022

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101, 0656 e 0661, para os pagamentos das faturas do contrato adminis-
trativo n° 009/2015, celebrado entre este instituto e NESTor SaBiNo dE 
oliVEira, que tem por objeto a locação do imóvel cuja posse e domínio é 
do locador, localizado na rua rosa Passos n°525, Bairro da Prainha, cEP 
68.010-250, Santarém-Pará, com a finalidade exclusiva de instalação do 
Escritório Regional do Ideflor-bio no Município de Santarém – Pará.

a execução deste contrato é tutelada pelas normas previstas na lei 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela lei 9.648/98 e alterações 
posteriores.
Belém, 07 de fevereiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758003
terMo de aPostiLaMeNto Nº 19/2022

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101, 0656 e 0661, para os pagamentos das faturas do contrato adminis-
trativo n° 22/2019, celebrado entre este instituto e locaMil SErViÇoS 
EirEli, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação de veículos sem motorista, para transporte de pessoas 
em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para atender as de-
mandas de todas as bases administrativas do instituto de desenvolvimento 
florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará.
Belém, 07 de fevereiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758004
terMo de aPostiLaMeNto Nº 21/2022

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101, 0656 e 0661, para os pagamentos das faturas do contrato adminis-
trativo n° 43/2018, celebrado entre este instituto e adElSoN corTES da 
SilVa, que tem por objeto a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Na PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE frETaMENTo dE EMBarcaÇÃo, o alu-
guel/locação da diária de embarcação que objetive a realização de deslo-
camentos nos municípios do Estado do Pará e municípios ou aglomerados 
urbanos adjacentes, sendo o fretamento mensurado por diária, sempre 
optando pelo melhor custo-benefício; conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de referência do Edital.
Belém, 07 de fevereiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758005
terMo de aPostiLaMeNto Nº 04/2022

o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará – idEflor-Bio, por meio da diretoria de Gestão 
administrativa e financeira – daf, e com fundamento no art. 65, § 8º, da 
lei federal nº 8.666/93, resolve apostilar a inclusão de fonte de recursos: 
0101, 0656 e 0661 para os pagamentos das faturas do contrato admi-
nistrativo n° 05/2021, celebrado entre este instituto e a empresa T a M 
coMÉrcio dE PEÇaS E SErViÇoS dE rEfriGEraÇÃo lTda, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
aparelho de ar condicionado e de pessoa jurídica especializada na presta-
ção de serviços de manutenção de ar condicionado e de serviços de instala-
ção, desinstalação, reinstalação, bem como no fornecimento de aparelhos.
Belém, 07 de janeiro de 2022
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 758020
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diÁria
.

Portaria Nº. 041 de 04 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/110643 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir de forma compartilhada com o 1°ciPaMB, e a Prefeitura 
Municipal de Óbidos e a fUNai, o acesso seguro aos extrativistas na rea-
bertura da Flota do Trombetas, dando cumprimento aos protocolos defini-
dos conjuntamente entre essas instituições.
origem: oriximiná-Pa
destino: oriximiná e Santarém-Pa
Período: 08 a 22/02/2022 - 14,5 (catorze e meia) diárias
Servidor: Joel lima Barbosa dos Passos – 8001272 – Técnico em Gestão 
ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 758233
..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 176/2022-saGa 
BeLÉM, 07 de FeVereiro de 2022

o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o Processo nº 2022/147911, e Mem. nº 11/2022-GaB.
iESP, de 04.02.2022.


